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© PREFEITURA DO b'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.543. DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020

LUiZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO WUNÍCfpíO DE JUNDIAÍ.
ESTADO DF SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4". $ 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO 1.274 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DEC RETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEF«TENTAR NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

13.01.12.361.0196.2149 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉlilO -JOVENS E ADULTOS - FU}
3.1.90.04.00 CONTRAI'ACHO POR TEMI)O DETERMINADO

0000 PROPRIA

RS 30.000,00

TOTAL....RS 30.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUI\TE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇA\'LENTO
VIGENTE:

13.0].12.361.0196.2149 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - JOVENS E ADULTOS -F
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS30.000.00

TOTAL....RS 30.000,00

ARJ ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOÍÉ ANTONIQ PARIMOSCHI

GESTOR DA ulQW)ADE nf GOVERNO E FRANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DbKbESTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS 01D2E4EblQRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GESTORDAUNIDADFDACASACTVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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